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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A 

IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE MARCHA - APPAM  

MODALIDADE: PESQUISA DE PREÇOS 

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 14.420,00.  

TIPO DA PESQUISA DE PREÇOS: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DOCUMENTOS QUE COMPÕE ESTA EDITAL 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO  

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

ANEXO VII – CERTIDÃO DE ISENÇÃO DO IPI 

ANEXO VIII – CERTIDÃO DE ISENÇÃO DO ICMS DO HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS  

ITEM 01 

Qtde. 
 

UN 

 

Especificação 
Valor Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

NOBREAK  

No-Break tipo Torre, para equipamento, com as seguintes características: 

Capacidade de Potência de Saída 100 Watts / 3 kVA Potência Máxima Configurável 

2100 Watts / 3 kVA Tensão nominal de saída 20V. 

- Conexões de Saída (4) NBR 14136 Entrada Tensão nominal de entrada 120V 

Frequência de entrada50/60 Hz +/- 5 Hz (auto sensing)  

- Tipo de Conexão de Entrada NEMA L5-30P  

- Baterias e Tempo de Operação  

- Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção Baterias Pré 

Instaladas 2 Autonomia Meia Cargam34 minutos Autonomia Plena Carga 14 

minutos Extensão de Autonomia (Baterias Adicionais) Comunicação & 

Gerenciamento  

- Porta de interface DB-9 RS-232, SmartSlot Cartões SmartSlot Instalados 

Quantidade Disponível de Interfaces SmartSlot 1 

- Painel de controle Display de LED com barra gráfica para carga e bateria e 

indicadores de On line : Troca de bateria : e Sobre Carga e Bypass 

- Alarme sonoro Soar alarme quando na bateria : Alarme distinto de pouca bateria: 

tom de alarme continuamente sobre carregado Desligamento de Emergência Sim 

- Proteção Contra Surtos e Filtragem de pólos múltiplos de ruídos: passagem do 

surto de 0.3% IEEE: tempo de resposta de 'clamping' zero: de acordo com UL 1449 

- Peso Líquido máximo tolerado 65. KG 
 

 

Deve fazer parte da oferta da proposta do objeto todos os acessórios 

necessários para o pleno funcionamento, mesmo que não esteja listado na 

descrição.  

A proposta deverá estar acompanhada de catálogo demonstrativo do item. 

R$ 2.720,00 R$ 2.720,00 

COMPLEMENTAÇÃO DO DESCRITIVO TÉCNICO 

GARANTIA:  Fornecedor deverá oferecer no mínimo 01 (um) ano de garantia. 

ENTREGA:  Rua Jose Fernandes Filho, 200, Térreo, CEP: 83060-208, Bairro Guatupe, São José dos Pinhais/PR 

PRAZO DE 

ENTREGA: 
30 dias (trinta) dias contados a partir da retirada da ordem de compra. 
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 ITEM 02 

Qtde. 
 

UN 

 

Especificação 
Valor Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

COMPUTADOR (DESKTOP — AVANÇADO COM CÂMERA WEB) 

- Tela  

- Contraste: 3000: 1 

- Resolução: 1360 x 768 

- Suporte de Cor: 16,7 M 

- Brilho: 250 nit 

- Tempo de resposta: 8 milissegundos 

- Taxa de aspecto: 16: 9 

- Interfaces: VGA, DVI e HDMI 

- Cor: Preta 

- Tipo de Suporte: Com regulagem de altura 

- Alimentação: AC 100 240 V com alimentação interna 

- Consumo Máximo: 25 Watts 

- Acessórios: Cabo DVI elou HDMI 

- Cabo de Alimentação de energia 

- Gabinete: Small Form Factor 

- Características do gabinete: Botão frontal: Liga/Desliga 

- LEDs indicadores frontais: Atividade disco rígido + Equipamento ligado 

- Ventilação com fluxo de ar exclusivo frontal traseira Base/pés antiderrapante 

- Segurança: Chip de criptografia TPM V2.0 e anilha para cadeado 

- Sistema Operacional: Windows 10 Pro de 64 bits 

- Processador: Intelò CoreTM i7, 10a geração, 8 MB Smartcache, 4 cores, 8 

threads, frequência base de 4,5 GHz 

AMD Ryzen 7 PRO 3700, 8 cores, 16 threads, frequência base de 3,6 GHz 

- Memória: 16 GB DDR4-2400 SDRAM, DDR3L-1333 (fransfer rates up to 2133 

MT/s) 

- Armazenamento: SSD de 250 GB SATA 

- Display Gráfico: Integrated: Intel@ HD Graphics, ou com tecnologia AMD Radeon 

R7; Aceleração gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e suporte a 

Microsoft@ DirectX@ 12 e OpenGL 4.4 

- Portas e Conexões: 2 USB 2.0 + 2 USB 3.0 (deve permitir alimentação de 

dispositivos); 1 headphone; 1 microphone/headphone; 1 audio line out; 1 HDMI; 1 

VGA; 1 DisplayPort; 1 RJ-45 

- Comunicação: LAN: Gigabit Network Connection 

WLAN com antena interna ou externa 

- Fonte de Alimentação: Potência para atender a todos os dispositivos instalados 

com no mínimo 85% de eficiência com sistema PFC ativo, Tensão de 100æ240V / 

50—60 Hz automática; 

- Certificações e Compatibilidade: Compatibilidade de hardware: WHCK 

Microsoft@ Windows 10 (x64) 

Segurança, Compatibilidade Eletromagnética e Eficiência Energética: Portaria 

INMETRO 170/2012 

R$ 8.100,00 R$ 8.100,00 
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Compatibilidade eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e CISPR24 Segurança do 

usuário: IEC 60950 

Ruído acústico: De acordo com NBR 10152 (ISO 7779 e 9296) 

Equipamento ecológico: EPEAT Gold e RoHS 

- Acessórios: Teclado USB padrão ABNT2, com resistência a derramamento de 

líquido 

Mouse USB com 2 botões, scroll e resolução mínima de 1000 DPI Cabo de 

alimentação de energia 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE WEBCAM 

- Resolução Máxima e Mínima: Full 1--1D de 1080p (até 1920 x 1080 pixels) 

HD de 720p (até 1280 x 720 pixels) 

- Gravação de vídeo: Full HD (até 1920 x 1080 pixels) com compactação de vídeo 

H.264 

- Recursos: Correção automática de pouca luz 

- Áudio: Microfones duplos estéreos com redução de ruído automática 

- Fixação: Clipe universal para fixação em tripés, permitindo ajuste a monitores de 

notebooks ou monitores LCD 

 

Deve fazer parte da oferta da proposta do objeto todos os acessórios 

necessários para o pleno funcionamento, mesmo que não esteja listado na 

descrição.  

A proposta deverá estar acompanhada de catálogo demonstrativo do item. 

COMPLEMENTAÇÃO DO DESCRITIVO TÉCNICO 

GARANTIA DO 

MONITOR:  
Fornecedor deverá oferecer no mínimo 01 (um) ano de garantia.  

GARANTIA DO 

EQUIPAMENTO:  
Fornecedor deverá oferecer no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de garantia. 

ENTREGA:  Rua Jose Fernandes Filho, 200, Térreo, CEP: 83060-208, Bairro Guatupe, São José dos Pinhais/PR 

PRAZO DE 

ENTREGA: 
30 dias (trinta) dias contados a partir da retirada da ordem de compra. 
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ITEM 03 

Qtde. 
 

UN 

 

Especificação 

Valor Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 

Especificações mínimas  

- Processador: Intel@ CoreTM i5 

- Memória: 8 GB (2 x 4 GB) tipo DDR4 

- Placa de vídeo: Integrada ao processador 

- Armazenamento: HD SSD 250 GB 

- Interfaces:  

1 porta USB 3.0 energizada 

2 portas USB 2.0 

1 porta USB 3.1 Tipo-C (1a geração) 

1 saída HDMI com suporte HDCP 

1 porta no padrão combo para microfone / fone de ouvido. Bluetooh 4,0 

- Rede: Ethernet RJ 45 tipo Gigabit 10/100/1000 Wireless padrão 802.11 b/g/n/ac 

- Áudio: Alta definição com dois alto-falantes estéreo 

- Teclado: ABNT2 com teclado numérico integrado Resistente a líquido 

- Tela: 15.6" LED Hl) c/ Antirreflexo Resolução 1366 x 768 

- Bateria: 4 células (3200 mAh); 6 horas de uso 

 

- Acessórios: Touchpad 

- Fonte de alimentação: Bivolt 127 240 Volts cabo de energia compatível com 

padrão brasileiro 

 

Deve fazer parte da oferta da proposta do objeto todos os acessórios 

necessários para o pleno funcionamento, mesmo que não esteja listado na 

descrição.  

A proposta deverá estar acompanhada de catálogo demonstrativo do item. 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

COMPLEMENTAÇÃO DO DESCRITIVO TÉCNICO 

GARANTIA:  Fornecedor deverá oferecer no mínimo 01 (um) ano de garantia. 

ENTREGA:  Rua Jose Fernandes Filho, 200, Térreo, CEP: 83060-208, Bairro Guatupe, São José dos Pinhais/PR 

PRAZO DE 

ENTREGA: 
30 dias (trinta) dias contados a partir da retirada da ordem de compra. 

Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do item acima. 

 

2. REQUISITOS LEGAIS: 

2.1. O fornecedor deverá atender a todos os requisitos e normas legais, seja em âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal. 
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3. CONDIÇÕES  

3.1. Os pagamentos dos valores dos insumos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, 

condicionado à apresentação e aprovação da respectiva fatura/Nota Fiscal, juntamente a 

Certidão Negativa dos Tributos Federais e da Dívida Ativa e Certificado de Regularização de 

Situação para com o FGTS (CRS) para a Contratante. O pagamento será realizado diretamente 

ao fornecedor, que deverá informar na Nota Fiscal, o banco, a agência, o número da conta 

corrente para crédito dos valores faturados, o número do Termo de Compromisso 

PRONAS 2018 – SIPAR 25000.019805/2018-95.  

 

3.2. O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena 

de não ser efetuado o pagamento.  

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos, previamente agendada, dentro da programação 

estipulada, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, totalmente às suas custas, no 

endereço: Rua Jose Fernandes Filho, 200, Térreo, Bairro Guatupe, São José dos Pinhais-PR  

APPAM (previamente agendado), via e-mail (sara.dias@hpp.org.br).  

A entrega deverá ser previamente agendada, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, via e-

mail. 

 

A verificação das condições do objeto ficará a cargo do colaborador designado pela Associação 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

REF: PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021  

 

A empresa ______, CNPJ sob nº ____________, com sede à rua _____________, na cidade de ______________, 

CEP nº _____, telefone de contato nº (00) ________, e-mail para contato ________, neste ato representada por seu 

_____, senhor  ____________, brasileiro, (estado civil), profissão, portador da cédula de identidade nº ______ e CPF 

nº______,   vem apresentar PROPOSTA para participação na PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE 

MARCHA - APPAM, conforme especificações contidas no Anexo I.   

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 

Representante e Cargo:        Carteira de Identidade e CPF:  

Endereço e Telefone:          E-mail de Contato: 

Conta Corrente nº ____ Agência nº _____ Banco _______ 

ITEM XX 

Qtde.  Unid Especificação 
Valor Unitário 

Máximo (R$) 

Valor Total 

Máximo (R$) 

XX XXX   R$  R$  

Valor Total do Item: R$ xxx () –  soma de todos os itens. 

PREÇO: () - (Deverá ser cotado, preço unitário e total de cada item, de acordo com o ANEXO I. Não serão 

aceitas propostas comerciais cotadas em moeda estrangeira.) 

1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 

os serviços de entrega, incidentes sobre o fornecimento, frete, instalação, benefícios e todos os custos, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.  

2. Declaro, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso nossa proposta não seja aceita pela Associação, seja qual for o motivo.  

3. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias.   

4. Declaro ciência de que a contratação dar-se-á mediante a emissão de Ordem de Compra.  

5. Prazo de entrega: xxx (xxx) dias, após emissão da ordem de compra.   

6. CONDIÇÕES GERAIS 

A Contratante declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

 

Local, __ de ____________ de 2021.  

Representante Legal (Carimbo da Empresa)  
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À  

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

REF: PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021  

 

 

EMPRESA ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______ e do CPF nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que esta empresa na presente data, cumpre os requisitos legais para a qualificação como:  

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06.  

 

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123.  

 

Local, __ de ____________ de 2021.  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

À  

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

REF: PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021  

 

 

 

(nome da empresa), CNPJ/MF, sediada, (endereço completo) declaro que não possuímos, em 

nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº. 9854, de 

22.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93. 

 

 

 

Local, __ de ____________ de 2021.  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal 

(Carimbo da Empresa) 

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL 

 

 

 

À  

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

REF: PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021  

 

 

 

 

 Para fins de participação na Pesquisa de Preços (indicar o nº. registrado no Edital), o(a) 

(nome completo do concorrente), CNPJ, sediada(o) (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, notadamente o Decreto Estadual nº. 6.252, de 22 de março de 2006, que atende aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção ao meio ambiente. 

 

Local, __ de ____________ de 2021.  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Referente: PESQUISA DE PREÇOS N° 107/2021 

 

___________, inscrito no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade no __________e do CPF no 

_______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da PESQUISA DE PREÇOS N° 

107/2021, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 

cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE 

PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO – HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE, nos 

cargos de direção, gerência, chefia . 

 

 

Local, __ de ____________ de 2021.  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO VIII – CERTIDÃO DE ISENÇÃO DO ICMS DO HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO 

CENTRAL DE CURITIBA 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA - PROJUDI 

Rua Padre Anchieta, 1287 - 2ª andar - Champagnat - Curitiba/PR - CEP: 80.730-000 - 

Fone: (41) 3561-7956 

 

Processo: 0001215-47.2001.8.16.0004 

Classe Processual: Execução Contra a Fazenda Pública 

Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 

Valor da Causa: R$5.000,00 

Exequente(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO 

Executado(s): ESTADO DO PARANA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

CERTIDÃO EXPLICATIVA 

 CERTIFICO, para os devidos fins que tramitam nesta secretaria, no sistema de processo eletrônico (PROJUDI) o PROCEDIMENTO ORDINÁRIO com PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (atualmente em fase de Execução contra a Fazenda) sob nº 0001215-47.2001.8.16.0004 (nº de distribuição 635 de 06/04/2001) e número físico 

antigo 308/2001, ajuizada por ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CARNEIRO em face de ESTADO DO PARANÁ, cujo valor dado à causa 

em petição inicial foi de R$5.000,00 (cinco mil reais). 

CERTIFICO AINDA que: 

 I – Conforme pedido constante da inicial (fls. 20 dos autos físicos – mov. 1.4 dos autos virtuais) buscou a parte autora com a presente medida a declaração judicial 

de inexistência de relação jurídico-tributária que respalde a cobrança de ICMS incidente nas aquisições de bens efetuadas pela Autora, seja no mercado interno ou externo, 

destinados a composição de seu ativo fixo (patrimônio). 

 II – Em sede de antecipação de tutela o pedido não foi deferido, no entanto foi proferida sentença de procedência, cuja a parte dispositiva segue transcrita 

(04/04/2002 fls. 166/171 dos autos físicos, mov. 1.7 dosautos virtuais): 

 “...Isto posto, julgo procedente o pedido, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária  que respalde a cobrança de ICMS incidente nas 

aquisições de bens efetuados pela autora, no mercado interno e externo, dedicados à composição de seu ativo fixo (patrimônio). Condeno o Estado requerido ao pagamento de 

das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios os quais arbitro em R$800,00...” 

 VI – Em sede de Apelação Cível e Reexame Necessário nº 0130324-6 (10/12/2002 fls. 358/367 dos autos físicos, mov. 1.7 dos autos virtuais), houve modificação 

parcial da sentença, apenas no tocante ao valor dos honorários advocatícios, conforme ementa a seguir: 

“ICMS IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. ENTIDADE DE Na forma do art. 

150, inc. VI, alínea c, da CF/88, está imune ao ICMS a entidade de assistência social. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONDENATÓRIA. SENTENÇA NÃO 

CONDENATÓRIA.Não se tratando de sentença condenatória, a fixação dos honorários advocatícios deve obedecer ao § 4° do art. 20 do PC. Neste caso, é imperioso seja 

observada a natureza da demanda, considerando-se sobretudo o aspecto e tratar-se de matéria complexa ou, de outro lado, de tema que tenha sido objeto de copioso volume 

e julgados, bem como o fato de a demanda não ter necessitado de produção de provas periciais ou da realização da audiência de instrução, o que determinará a fixação da 

verba advocatícia em patamar em excessivo, nem diminuto, muito menos aviltante. De conseguinte, é provido o apelo da Autora para o fim de ser estatuída na quantia de (fls. 

367 dos autos físicos, R$.2.000,00 (dois mil reais) os honorários advocatícios.” mov. 1.7 dos autos virtuais).” 

 VII – Ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Paraná, foi negado seguimento 

130.324-6/01 (1º/12/2003 fls. 404 dos autos físicos, mov. 1.7 dos autos virtuais). Contra esse decisão foi interposto Agravo de Instrumento ao Supremo Tribunal Federal (certidões 

de fls. 408/411 dos autos físicos, mov. 1.7 dos autos virtuais). Não consta dos autos virtuais a decisão do Agravo de Instrumento, no entanto em consulta ao site do STF 

identifiquei o recurso autuado sob o nº AI 504650, ao qual foi negado seguimento, cuja certidão transitou em julgado em 2004, conforme tela de consulta anexa; 

 VIII – O feito atualmente está em fase final de cumprimento de sentença (Execução contra a Fazenda Pública), tendo sido pagos os valores devidos pelo Estado 

do Paraná e inclusive levantados os valores pela parte exequente (mov. 1.92/1.93). Quanto aos valores devidos aos Procuradores do Estado do Paraná a título de honorários 

(decorrentes da sentença dos embargos à execução – mov. 1.24), estes também já foram levantados, conforme petição e documentos de mov. Seq. 31. 

 IX – Em complemento à certidão de mov. Seq. 37.1, informo que nesta data o ESTADO DO PARANÁ foi intimado para manifestar-se ante o cálculo de custas 

remanescentes. 

ERA SOMENTE O QUE ME FOI PEDIDO PARA CERTIFICAR. DOU FÉ. 

Curitiba, 27 de novembro de 2015. 

Léa Cristina de Carvalho Sutil 

Técnica Judiciária 

INFORMAÇÃO: A presente certidão explicativa está assinada digitalmente. Para constar a chancela do Poder Judiciário nesta certidão, deve a parte interessada imprimí-la 

através dos seguintes passos: botão "navegar", opção "exportar processo", botão "desmarcar todos", selecionar o arquivo interessado e, por fim, clicar no botão "exportar". 

Para exportar o processo, deverá a parte interessada acessar o Sistema ProJudi nos horários a seguir informados: Entre 06:00 às 11:00 e 20:00 às 23:00. 

 


